
No dia 26 de agosto, re-
presentantes da bancada
ruralista do Congresso Na-
cional estiveram reunidos
com o Ministro do Meio
Ambiente, Carlos Minc,
conforme decisão tomada
na audiência pública reali-
zada na Comissão de Agri-
cultura da Câmara dos De-
putados, em 20 de agosto,
que acordou a entrega de
um documento ao ministro
com propostas do setor
produtivo para alterar o de-
creto 6514, que estabele-
ce novas exigências e pu-

Decreto 6.514/08
Bancada ruralista pede mais prazo para entregar proposta sobre decreto

Carlos Sperotto, presidente da Farsul e o
deputado federal Luis Carlos Heinze na

audiência pública realizada no dia 20 de agosto Representantes da bancada ruralista do Con-
gresso Nacional reunida com o Ministro do Meio

Ambiente, Carlos Minc, no dia 26 de agosto
nições a pretexto de regu-
lamentar a Lei de Crimes
Ambientais.

No encontro, represen-
tantes do agronegócio pe-
diram a Minc mais prazo
para entregar as propostas
de alteração ao Decreto
6.514/08 e no dia 28 de
agosto encaminhou as su-
gestões para alteração da
legislação.

Os parlamentares afir-
maram que é necessária a
revisão urgente de toda a
legislação ambiental brasi-
leira e pediram apoio do mi-

nistro para desmistificar a
imagem de que a agricul-
tura é o vilão do meio am-
biente.

Na avaliação do presi-
dente da Comissão de
Meio Ambiente da CNA, o
decreto é uma conseqüên-
cia da inaplicabilidade das
leis que estão em vigor, en-
tre as quais o Código Flo-
restal Brasileiro (CFB). �É
a fonte de todos ao males
e de uma legislação que fi-
cou ultrapassada, que tem
trazido insegurança jurídi-
ca aos produtores rurais�,
criticou Veronez, defenden-
do uma adaptação do Có-
digo à realidade atual do
setor agropecuário. �Isso é
que vai resolver os proble-
mas e, pela primeira vez, o
Ministério do Meio ambien-
te se mostrou aberto ao
diálogo�, enfatizou.

Entre os pontos passí-
veis de alteração, o repre-
sentante da CNA citou as
multas impostas para
quem estiver em desacor-
do com a legislação
ambiental. Na sua avalia-
ção, este tipo de sanção
não está previsto na Lei de

Crimes Ambientais (9605/
98). �O que não está na lei
não pode ser aplicado em
decreto�, argumentou. Con-
siderou, ainda, que as mul-
tas são confiscatórias por
terem valores incompatíveis
com a renda e até o
patrimônio do produtor.
Também criticou a elimina-
ção da gradualidade das
sanções, prevista na legis-
lação e excluída do decre-
to. Pela Lei 9605/98, as
punições devem começar
com a advertência e vão
ascendendo se houver ou-
tras infrações.

�O fiscal hoje pode agir
de forma arbitrária e partir
direto para a multa�, justifi-
cou Veronez.

Ele condenou, ainda, a
apreensão de rebanhos e
grãos, demolição de obras,
embargo das atividades e
suspensão da venda de
produtos agropecuários
previstos no decreto. Na
sua avaliação, outro ponto
que preocupa o setor é o
prazo para a averbação de
reserva legal, de 120 dias
após o auto de infração.

Esta imposição entra

em vigor no início de 2009.
�O prazo é inaplicável�, afir-
mou.

Minc afirmou a importân-
cia de ter o setor produtivo
como parceiro e que vai tra-
balhar para construir uma
proposta que não paralise
a produção e atenda aos
princípios ambientais.

Além das alterações
nesse decreto, um grupo
de trabalho integrado por
parlamentares e represen-
tantes dos ministérios do

Meio Ambiente, da Agricul-
tura e do Desenvolvimento
Agrário está sendo monta-
do para trabalhar na revi-
são da legislação
ambiental, incluindo o Có-
digo Florestal.

O grupo terá prazo de
120 dias para apresentar as
propostas que, segundo
Minc, serão construídas
ouvindo todos os segmen-
tos envolvidos desde os pro-
dutores até as organiza-
ções ambientalistas.

SINDICATORURAL-agosto- 2008.p65 28/8/2008, 10:278


